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INDICAÇÃO Nº /2025 

Vereador: Estevão Silva Machado 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis Alves 

Bechara, que interceda junto a Secretaria Municipal de Obras através do 

departamento de elétrica, que seja executado serviço de Extensão de Rede 

Elétrica com braços e luminárias na rua Senilha de Souza Faria na localidade 

de Campo Acima próximo ao código de instalação 160968101, neste 

Município. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 06 de janeiro de 2025. 
 

 
 

Estevão Silva Machado 

Vereador - União Brasil 
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Justificativa 
 

A Iluminação Pública é de fundamental importância para o desenvolvimento 

social e econômico dos municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a 

segurança pública, dessa forma, o direito de ir e vir dos cidadãos possam ser feitos de 

forma mais segura, sobretudo no período noturno; 

Considerando a ausência da extensão de rede de energia elétrica no trecho da 

via supracitada, onde a sua extensão e de aproximadamente 150mt, 

impossibilita a colocação de iluminação pública;  

Considerando a quantidade de imóveis já existentes na Rua Senilha de Souza 

Faria, onde os moradores vivem na escuridão por falta de energia elétrica, levando em 

consideração a grande movimentação no período noturno com a passagem de 

pedestres que ali residem; 

Essa indicação visa atender a todos que ali residem, pois em contato com 

alguns moradores pude perceber a necessidade urgente de iluminação pública no 

local, visto que está causando transtornos aos moradores que estão inseguros, com 

medo por conta da violência, pois a escuridão está facilitando assaltos, 

arrombamentos, consumo de drogas, entre outros.  

Pedimos uma atenção especial ao órgão responsável, que estude a viabilidade 

de resolver tal problema para esses munícipes. A iluminação trará mais segurança a 

todos.  

Diante do exposto, esperamos contar com a aquiescência aprovação dos Nobres 

Edis desta Colenda Casa de Leis. 

 

 

Estevão Silva Machado 
Vereador – União Brasil 
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Segue em anexo imagens: 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310032003600360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
(28)352-6280 
 
camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

RuaAdilesAndréLeal,s/n, Serramar, Itapemirim/ES–CEP29330-000 
 

www.camaraitapemirim.es.gov.br 

 

  
4
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310032003600360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
(28)352-6280 
 
camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

RuaAdilesAndréLeal,s/n, Serramar, Itapemirim/ES–CEP29330-000 
 

www.camaraitapemirim.es.gov.br 

 

  
5
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310032003600360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-01-06T15:54:32-0300




